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Altera a Lei nº 4.737, de 15 de julho de
1965 - Código Eleitoral, para disciplinar o
voto do eleitor que se encontrar fora de seu
domicílio eleitoral.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O Título V da Parte Quarta da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 –
Código Eleitoral, passa a vigorar acrescido do seguinte capítulo VI-A:

“CAPÍTULO VI-A
DO VOTO EM TRÂNSITO

Art. 224-A. É obrigatório o voto do eleitor que, fora de seu domicílio
eleitoral, se encontre em circunscrição atendida pela Justiça Eleitoral.

Art. 224-B. A Justiça Eleitoral procederá à universalização
progressiva dos meios necessários ao exercício do direito de voto em
trânsito, obedecida a seguinte ordem de prioridade:

I – para Presidente e Vice-Presidente, para todos os eleitores que se
encontrem fora de seu domicílio eleitoral;

II – para Governador, Vice-Governador, Senador, Deputado Federal e
Deputado Estadual, para todo eleitor que, fora de seu domicílio eleitoral,
se encontre em Município incluído nos limites da circunscrição dessas
eleições;

III – para Governador, Vice-Governador, Senador, Deputado Federal
e Deputado Estadual, para todo eleitor que se encontre fora dos limites
da circunscrição dessas eleições;

IV – para Prefeito e Vice-Prefeito, para todo eleitor que se encontre
fora dos limites da circunscrição dessas eleições;

V – para Vereador, para todo eleitor que se encontre fora dos limites
da circunscrição dessas eleições.

Parágrafo único. A obrigatoriedade prevista no art. 224-A, a ser
regulamentada pelo Tribunal Superior Eleitoral, é condicionada à
existência das condições financeiras, técnicas e operacionais necessárias
à sua efetivação, resguardados o sigilo do voto e a segurança do processo
de votação, e observado, no que for aplicável, o disposto no art. 148
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desta Lei, e no art. 62 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, que
estabelece normas para as eleições.”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em          de                            de 2005

Senador Renan Calheiros
Presidente do Senado Federal

vpl/pls04-207
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 
 

Institui o Código Eleitoral. 

 

.................................................................................................................................................... 

 

PARTE QUARTA  

 DAS ELEIÇÕES  

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV  

 DA VOTAÇÃO  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV  

 DO ATO DE VOTAR  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 148. O eleitor somente poderá votar na seção eleitoral em que estiver incluído 

o seu nome. 

§ 1º Essa exigência somente poderá ser dispensada nos casos previstos no art. 145 

e seus parágrafos. 

§ 2º Aos eleitores mencionados no art. 145 não será permitido votar sem a exibição 

do título, e nas folhas de votação modelo 2 (dois), nas quais lançarão suas assinaturas, serão 

sempre anotadas na coluna própria as seções mencionadas nos títulos retidos. 

§ 3º Quando se tratar de candidato, o presidente da mesa receptora verificará, 

previamente, se o nome figura na relação enviada à seção, e quando se tratar de fiscal de 

partido, se a credencial está devidamente visada pelo juiz eleitoral. 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 4.961, de 04/05/1966). 

§ 5º (Revogado pela Lei nº 4.961, de 04/05/1966). 

  

Art. 149. Não será admitido recurso contra a votação, se não tiver havido 

impugnação perante a mesa receptora, no ato da votação, contra as nulidades argüidas. 

  

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V  

 DA APURAÇÃO  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI  

 DAS NULIDADES DA VOTAÇÃO  

 

Art. 219. Na aplicação da lei eleitoral o juiz atenderá sempre aos fins e resultados 

a que ela se dirige, abstendo-se de pronunciar nulidades sem demonstração de prejuízo. 

Parágrafo único. A declaração de nulidade não poderá ser requerida pela parte que 
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lhe deu causa nem a ela aproveitar. 

  

Art. 220. É nula a votação: 

I - quando feita perante mesa não nomeada pelo juiz eleitoral, ou constituída com 

ofensa à letra da lei; 

II - quando efetuada em folhas de votação falsas; 

III - quando realizada em dia, hora, ou local diferentes do designado ou encerrada 

antes das 17 horas; 

IV - quando preterida formalidade essencial do sigilo dos sufrágios; 

V - quando a seção eleitoral tiver sido localizada com infração do disposto nos 

parágrafos 4º e 5º do art. 135. 
* Acrescentado pela Lei nº 4.961, de 04/05/1966. 

Parágrafo único. A nulidade será pronunciada quando o órgão apurador conhecer 

do ato ou dos seus efeitos e a encontrar provada, não lhe sendo lícito supri-la, ainda que haja 

consenso das partes. 

  

Art. 221. É anulável a votação: 

I - quando houver extravio de documento reputado essencial; 

II - quando for negado ou sofrer restrição o direito de fiscalizar, e o fato constar da 

ata ou de protesto interposto, por escrito, no momento; 

III - quando votar, sem as cautelas do art.147, § 2º: 
* Revogado o inciso I e renumerados os demais pela Lei nº 4.961, de 04/05/1966. 

a) eleitor excluído por sentença não cumprida por ocasião da remessa das folhas 

individuais de votação à mesa, desde que haja oportuna reclamação de partido; 

b) eleitor de outra seção, salvo a hipótese do art.145; 

c) alguém com falsa identidade em lugar do eleitor chamado. 

  

Art. 222. É também anulável a votação, quando viciada de falsidade, fraude, 

coação, uso de meios de que trata o art.237, ou emprego de processo de propaganda ou 

captação de sufrágios vedado por lei. 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 4.961, de 04/05/1966) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 4.961, de 04/05/1966) 

  

Art. 223. A nulidade de qualquer ato, não decretada de ofício pela junta, só poderá 

ser argüida quando de sua prática, não mais podendo ser alegada, salvo se a argüição se basear 

em motivo superveniente ou de ordem constitucional. 

§ 1º Se a nulidade ocorrer em fase na qual não possa ser alegada no ato, poderá ser 

argüida na primeira oportunidade que para tanto se apresente. 

§ 2º Se se basear em motivo superveniente deverá ser alegada imediatamente, assim 

que se tornar conhecida, podendo as razões do recurso ser aditadas no prazo de 2 (dois) dias. 

§ 3º A nulidade de qualquer ato, baseada em motivo de ordem constitucional, não 

poderá ser conhecida em recurso interposto fora de prazo. Perdido o prazo numa fase própria, 

só em outra que se apresentar poderá ser argüida. 

* Redação dada pela Lei nº 4.961, de 04/05/1966. 

  

Art. 224. Se a nulidade atingir a mais de metade dos votos do País nas eleições 

presidenciais, do Estado nas eleições federais e estaduais ou do município nas eleições 

municipais, julgar-se-ão prejudicadas as demais votações e o Tribunal marcará dia para nova 

eleição dentro do prazo de 20 (vinte) a 40 (quarenta) dias. 

§ 1º se o Tribunal Regional na área de sua competência, deixar de cumprir o 

disposto neste artigo, o Procurador Regional levará o fato ao conhecimento do Procurador 
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Geral, que providenciará junto ao Tribunal Superior para que seja marcada imediatamente 

nova eleição. 

§ 2º ocorrendo qualquer dos casos previstos neste capítulo, o Ministério Público 

promoverá, imediatamente, a punição dos culpados. 

  

CAPÍTULO VII  

 DO VOTO NO EXTERIOR  

 

Art. 225. Nas eleições para presidente e vice-presidente da República poderá votar 

o eleitor que se encontrar no exterior. 

§ 1º Para esse fim serão organizadas seções eleitorais, nas sedes das Embaixadas e 

Consulados Gerais. 

§ 2º sendo necessário instalar duas ou mais seções poderá ser utilizado local em 

que funcione serviço do governo brasileiro. 

 ................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.................................................................................................................................................... 

 

DO SISTEMA ELETRÔNICO DE VOTAÇÃO E DA TOTALIZAÇÃO DOS VOTOS  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 62. Nas Seções em que for adotada a urna eletrônica, somente poderão votar 

eleitores cujos nomes estiverem nas respectivas folhas de votação, não se aplicando a ressalva 

a que se refere o art. 148, § 1º, da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral. 

Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral disciplinará a hipótese de falha na 

urna eletrônica que prejudique o regular processo de votação. 

  

DAS MESAS RECEPTORAS  

 

Art. 63. Qualquer partido pode reclamar ao Juiz Eleitoral, no prazo de cinco dias, 

da nomeação da Mesa Receptora, devendo a decisão ser proferida em 48 horas. 

§ 1º Da decisão do Juiz Eleitoral caberá recurso para o Tribunal Regional, 

interposto dentro de três dias, devendo ser resolvido em igual prazo. 

§ 2º Não podem ser nomeados presidentes e mesários os menores de dezoito anos. 

 ................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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